
 
 

   
 

 
PROCESSO SELETIVO 

PRECEPTORSHIP EM ENDOSCOPIA DIGESTIVA 2025 
 
 
1. INSCRIÇÕES: De 14/11/2025 a 16/01/2026, através do site https://ensinoepesquisa.santacasa.org.br.  
Valor: R$ 650,00 (Seiscentos e cinquenta reais), mais taxas de transação bancária. 
 
 
2. NÚMERO DE VAGAS: 

CURSO Vagas 

Endoscopia Digestiva – Módulo Endoscopia Alta 8 

Endoscopia Digestiva – Módulo Colonoscopia 4 

 
2.2. CARGA HORÁRIA: o curso tem dois módulos independentes, cada um com 444h, sendo 420h de aulas práticas  e 24hs de aulas 
teóricas. Ocorre em uma semana por mês, durante 12 meses. 
 
 
2.3. HORÁRIOS: 
 

CURSO DIAS/HORÁRIOS LOCAL 

Aulas Práticas Segundas à sextas-feiras das 8h às 15h Serviço de Endoscopia SUS 

Aulas Teóricas Terças-feiras das 15h às 17h A definir  

 
 
3. PRÉ-REQUISITOS: 
São requisitos mínimos para participar do processo seletivo: 
 

 Ser médico formado; 

 Ter especialização (ou Residência Médica credenciada pelo MEC) nas seguintes áreas: Cirurgia Geral, Cirurgia do Aparelho 
Digestivo, Gastroenterologia, Proctologia, Pediatria, Clínica Médica; 

 Atuar em consultório ou serviço médico. 
 
 
4. DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO: 
 

 CRM; 

 Currículo; 

 Título de Especialista ou Certificado de Conclusão de Residência Médica; 

 Alvará de Consultório ou Carta de Recomendação do serviço onde trabalha. 
 
COORDENAÇÃO: Drs. Júlio Pereira Lima, José Artur Sampaio e Daniel Azambuja. 
 
 
5. PROCESSO SELETIVO: 
 
  Análise        de currículo, uma vez preenchidos os requisitos mínimos, e entrevista online (por plataforma digital). 
 
 
 
 
 



 
 

   
 

6. CRONOGRAMA: 
 

Fases do Processo de Seleção Datas 

Período de Inscrições 14/11/2025 a 16/01/2026 

Divulgação das Datas e Locais das Entrevistas 19/01/2026 

Período de Entrevistas 02/02/2026 a 06/02/2026 

Divulgação do Resultado Final 10/02/2026 

Período de Matrícula 11/02/2026 a 19/02/2026 

Início das Atividades A partir 02/03/2026 
*Serão atualizados no site todo andamento do processo. 
 

Os candidatos, em lista de espera, poderão ser chamados a qualquer momento para realização da matrícula (não é garantida em 
nenhuma hipótese).  
 
7. MATRÍCULA E DOCUMENTOS PARA A CONFIRMAÇÃO DE VAGA PELOS CANDIDATOS SELECIONADOS: 
 

 Cédula de Identificação e CPF; 

 Foto 3x4 (fundo branca e formato JPEG); 

 Registro CRM, se o registro do conselho médico for de outro estado, é necessária a autorização do CREMERS; 

 Comprovante de Endereço; 

 Carteira de vacinação contendo, obrigatoriamente, as seguintes vacinas: Dupla Adulto, Hepatite B, Tríplice Viral, 
Varicela e Covid-19 (3 doses); 

 Seguro Contra Acidentes Pessoais; 

 RQE (Registro de qualificação de especialista); 

 Pagamento da taxa de pré-matrícula no valor de R$ 1.500,00, não reembolsável. 
 
Os documentos exigidos neste item deverão ser apresentados por ocasião da assinatura do contrato, sob pena 
dedesclassificação do candidato. 
 
8. INVESTIMENTO DO CURSO: 
O investimento do curso é de R$ 49.560,00 (quarenta e nove mil e quinhentos e sessenta reais), podendo ser à vista ou parcelado; 
 
9. DISPOSIÇÕES FINAIS: 
É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos resultados deste processo através do website 
www.ensinoepesquisa.santacasa.org.br 
A inscrição do candidato implicará a aceitação total e incondicional das normas e instruções constantes neste edital. 
A inexatidão ou irregularidade de informações, ainda que constatadas posteriormente, eliminarão o candidato do processo 
seletivo, declarando-se nulos todos os atos decorrentes de sua inscrição. 
O aluno matriculado que faltar a primeira semana de aula, sem justificativa, poderá ser considerado desistente. 
O simples pagamento da taxa de inscrição não garante a vaga para o curso em hipótese alguma. Sendo este apenas um 
requisito para a seleção. 
Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do curso. 
O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de pagamento em 
duplicidade. 
 
 

Porto Alegre, 14 de novembro de 2025. 
 

Dr. Antônio Nocchi Kalil 
Diretor Médico e de Ensino e Pesquisa 


